EMENDA MODIFICATIVA Nº 1  AO PROJETO DE LEI Nº 19/2011

“Modifica a redação do inciso I, do art. 2.º do Projeto de Lei n.º 19/2011, e dá outras providências.”

Art. 1.º Fica modificada a redação do inciso I, do art. 2.º do Projeto de Lei n.º 19/2011, que passa a tramitar com a seguinte redação:

Art. 2.º[...]

I – 04 titulares e seus respectivos suplentes pelas entidades que compõem a rede Sócio Assistencial do Município e registradas junto ao CMAS, sendo, obrigatoriamente, 01 indicação do LAITE e 01 indicação da Associação dos Aposentados de Pedro Leopoldo.

Art. 2.º Esta emenda tramitará nos termos do que dispõe o Regimento Interno da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo.

Sala de Sessões, 18 de abril de 2011.

Cristiano Elias dos Reis Costa

Vereador

